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A organização social é uma associação civil de direito privado, sem fins econômicos com a Missão:
Atender crianças e suas famílias em situação de vulnerabilidade social, promovendo a educação e a
cidadania por meio da qualificação e preparo dos profissionais envolvidos.

Em 1968, com o auxílio de diversos amigos, Franco Rigolli deu início a um trabalho
profissionalizante e de assistência social no Bairro Jardim Inamar, em Diadema.

O bairro Jardim Inamar foi escolhido, pois na época, a Favela do Vergueiro havia sido
desapropriada e sua população transferida da Vila Mariana, em São Paulo, para o Bairro Jardim Inamar,
em Diadema.

O objetivo do trabalho era oferecer diversos cursos para os jovens e melhorar as condições de vida
da população.

Assim, em 1971, foi fundada oficialmente a Organização Não Governamental denominada
Comunidade Inamar Educação e Assistência Social. Ainda em 1971, com ajuda de Estudantes da
Faculdade Fundação Santo André, integrantes do movimento Cursilho da Cristandade e jovens do bairro,
foi realizada uma extensa pesquisa sócio econômica na região que levantou três fatores norteadores:

Baixo nível profissional dos adultos;

Alta taxa de repetência escolar;

Alta taxa de evasão escolar.

De acordo com pesquisas como essa e com o resultado de alguns anos de atendimento à
população, concluímos que a educação infantil era a melhor solução, tanto para repetência quanto para
evasão escolar. Quanto antes a criança fosse atendida, maior a chance de construir alicerces para que ela
permanecesse na escola e, eventualmente, seguisse uma profissão. Com o tempo, percebemos que os
problemas que as crianças apresentavam, poderiam ser solucionados se elas recebessem o atendimento
antes, na primeira infância. Assim, regredimos ainda mais a faixa etária de atendimento.

Para atendermos essas crianças pequenas, foi desenvolvida uma proposta pedagógica que é um
apanhado de diversas propostas que deram excelentes resultados em países de primeiro mundo, como o
Modelo pedagógico da Reggio-Emilia, na Itália, e outras que mostraram ótimos resultados nas pesquisas
oficiais de índices de educação (PISA - Programa Internacional de Avaliação de Estudantes).O resultado foi
uma eficiente proposta pedagógica, centralizada no conceito "Brincar de Aprender".

Atualmente, a Comunidade Inamar administra núcleos, nas cidades paulistas de Diadema e Santo
André, através de parcerias públicas e privadas, totalizando aproximadamente 900 crianças em período
integral, com idades de 1 a 5 anos.

A Comunidade Inamar tem 3 vertentes principais. Além do atendimento as crianças em sistema de
creche e pré-escola, com a Proposta pedagógica "Brincar de Aprender", desenvolve um programa de
Capacitação Permanente de Profissionais, ou seja, oferece aos trabalhadores uma série de encontros
onde poderão discutir, treinar e tirar dúvidas sobre a proposta pedagógica, bem como entrar em contato
com novas propostas, técnicas, oficinas e materiais pedagógicos. O "Projeto Formação" abrange toda essa
programação de capacitação dos educadores.

A terceira vertente é o trabalho de assistência às famílias no Núcleo de Assistência Social da
Comunidade Inamar - NASCI.

O NASCI oferece atividades específicas de acolhida, encaminhamento e acompanhamento social.
É centrado na manutenção dos vínculos familiares. Na estrutura organizacional, temos gerências
responsáveis pelas áreas administrativas e técnicas e uma diretoria composta por voluntários, além de um
Conselho Fiscal que analisa e aprova as contas da instituição.
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A Educação Infantil caracteriza-se como a primeira etapa da Educação Básica. O direito à Educação Infantil,
ou seja, às Creches e Pré Escolas, configura-se como uma parte do direito a Educação e este, por sua vez, como parte
dos Direitos Humanos que todos possuem. A Constituição Federal estabele em seu artigo 206, "A Educação, direito
de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedada,
visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação
para o trabalho".

Outras reformas também buscaram melhorar a qualidade da Educação Infantil brasileira: a Lei de Diretrizes e
Bases da Educação Nacional, Lei nO9.394, de 20 de dezembro de 1996 (LDBEN/96); o Plano Nacional de Educação
(2014/2024), Lei nO13.005, de 25 de junho de 2014, a alteração da LOBEN/96 por força da Lei nO13.415/2017.

As mudanças, com base em documentos legais, também visavam garantir a qualidade das práticas
pedagógicas desenvolvidas na Educação Infantil, entre elas, a Política Nacional de Educação Infantil de 1994 (BRASIL,
1994), em que o Ministério de Educação (MEC) estabeleceu metas como a expansão de vagas e políticas de melhoria
da qualidade no atendimento às crianças; os Critérios para um Atendimento em Creches que respeite os Direitos
Fundamentais das Crianças (BRASIL, 1995); os Subsídios para Credenciamento e o Funcionamento das Instituições
de Educação Infantil; o Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil (BRASIL, 1998); as Diretrizes
Curriculares Nacionais para a Educação Infantil, entre outros.

No mesmo sentido de promover a qualidade para a Educação foi promulgada a Base Nacional Comum
Curricular (BNCC), oportunizada a partir da meta 7, do PNE, lei N° 13.005 de 2014. Trata-se de um documento
homologado em 20 de dezembro de 2017, que se caracteriza por sua pluralidade.

A BNCC tem caráter mandatório e estabelece o conjunto de aprendizagens essenciais e indispensáveis, com
Objetivos de Aprendizagem e Desenvolvimento e Direitos de Aprendizagem, a saber: conviver, brincar, participar,
explorar, expressar e conhecer-se divididos em três grupos etários (bebês, crianças bem pequenas e crianças
pequenas) nos cinco Campos de Experiências, nomeados como: "O Eu, o Outro e o Nós", "Corpo, Gestos e

Movimentos"; "Traços, Sons, Cores e Formas"; "Escuta, Fala, Pensamento e Imaginação" e "Espaços, Tempos,

Quantidades, Relações e Transformações".

Com a BNCC. os sistemas e as redes de ensino, bem como as instituicões escolares públicas e particulares,
passaram a ter uma referência nacional obrigatória para a elaboracão ou adequacão de seus currículos e/ou propostas
pedagógicas.

A luz da legislação citada no texto acima, a Secretaria de Educação, baseada nos preceitos estabelecidos
pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e de suas diretrizes Político Pedagógicas, vem implementando no
município de Santo André, no que refere-se a Educação Infantil, políticas públicas educacionais, de acordo com os
termos estabalecidos na Constituição Estadual e na Constituição Federal, bem como os propósitos de universalização,
valorização e melhoria da qualidade de ensino, correlacionados na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional a
fim de que todos os alunos possam ter assegurado o acesso e a permanência e a necessidade de garantia de
oportunidades e igualdades de condições nas Creches Municipais, Creches Parceiras com Termo de Colaboração e
EMEIEFs.

Considerando a demanda existente, atualmente, e a capacidade de vagas ofertadas nas Creches da Rede
Municipal de Santo André, a Secretaria de Educação constata a existência de demanda reprimida no que se refere ao
atendimento de crianças na faixa etária de O à 3 anos, sendo assim, justificamos a necessidade da celebração de
Termo de Colaboração com Organizações da Sociedade Civil - OSCs, garantindo a complementação do atendimento
nas Unidades Escolares da Rede Municipal.
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Santo André é um município que se insere em períodos importantes da história brasileira ainda que
a localidade sempre estivesse em condição secundária dos acontecimentos. Uma primeira ocupação do
território ocorreu no momento de introdução dos portugueses em terras brasileiras. Houve nessa localidade
uma vila fundada em 1553, denominada Santo André da Borda do Campo. Desta primeira ocupação pouco
restou, salvo atas esparsas da Câmara e o legado do herói mítico João Ramalho. A vila foi transferida para
São Paulo de Piratininga em 1560 devido às condições insalubres e à pressão dos jesuítas instalados
nessa localidade com o seu Colégio, junto ao Pátio, marco zero da história paulistana.

Grande parte da população do município descende de imigrantes italianos, espanhóis,
portugueses, japoneses e alemães. Mas não se deve desconsiderar a história paulista anterior à imigração,
com formação de origens portuguesa, indígena e africana.

Ainda, desde a década de 1960, o fluxo migratório de pessoas de outros estados para o município
aumentou consideravelmente. Estima-se que, atualmente, cerca de 20% da população de Santo André não
seja paulista. Baianos, mineiros e paranaenses são os migrantes mais numerosos.

O fluxo migratório mais recente que o município passou a receber foi o de haitianos, o que se deu
por volta de 2012 segundo dissertação de mestrado defendida na UFABC em 2015. Os haitianos formam
uma comunidade de aproximadamente 800 pessoas (entre as maiores do Brasil) e vivem sobretudo no
Núcleo Ciganos, no bairro de Utinga.

A população de Santo André, de acordo com os dados do IBGE do censo de 2010, reúne 680.496
habitantes, sendo um dos municípios de maior número de população na região do ABC e totalizando 1,61
% da população total do Estado. Santo André obteve um aumento populacional de 31.165 habitantes entre
os anos de 2000 a 2012, contribuindo com o incremento populacional na região do ABC.

Tem como população masculina: - 47,96%, e população feminina: - 52,04%, .
A Densidade demográfica (hab./km2): 3714,71, o nível de Mortalidade infantil até 1 ano (por mil):

11,02. A Expectativa de vida (anos): 74,61 e a Taxa de fecundidade (filhos por casal): 2,00
Com relação a Educação a Taxa de alfabetização alcança 97,55% dos habitantes e o índice de

Desenvolvimento Humano (IDH-M): 0,835, sendo os itens de renda 0,814, de Longevidade 0,760 e de
Educação: 0,932.

Quanto à etnia 65% dos moradores são de origem branca, negros e pardos, perfazem apenas 32,3,
amarelos e indígenas apenas 1,3.

Quanto à geografia e pontos de acesso conta com as seguintes vias importantes:
Avenida dos Estados, às margens do rio Tamanduateí, que liga a região central e a Zona Leste da

cidade de São Paulo à Santo André. Liga a cidade também ao município de Mauá. Avenida Pereira Barreto,
que liga Santo André à região Central de São Bernardo do Campo e à rodovia Anchieta. Avenida Dom
Pedro 11, que liga Santo André à região Central de São Caetano do Sul Perimetral (Av. Coronel Alfredo
Fláquer - Av. Santos Dumont - Av. Giovanni Battista Pirelli), que liga a região Central de Mauá. Rua
Oratório, que liga a Zona Leste de São Paulo ao segundo subdistrito de Santo André. Avenida Prestes
Maia, que liga a região do Bairro Campestre à São Bernardo do Campo e à rodovia Anchieta. Avenida
Atlântica, que liga Santo André à São Bernardo do Campo (região do Rudge Ramos), Rua dos Vianas, que
liga São Bernardo à região da Vila Luzita, avenida São Bernardo do Campo e rua Carijós, em Santo André
Avenida Valentim Magalhães, que liga o Bairro Sertãozinho e o Rodoanel Mario Covas em Mauá à região
do Condomínio Maracanã em Santo André.

Além disso, Santo André é servida pelas seguintes rodovias: Rodoanel Mário Covas (SP-21) -
atravessa Santo André no sentido leste-oeste, sem permitir acesso direto ao município. Liga Santo André
às Rodovias Ayrton Senna, Dutra, Anchieta, Imigrantes, Régis Bittencourt, Raposo Tavares, Castello
Branco, Anhanguera e Bandeirantes. Rodovia índio Tibiriçá (SP-31) - atravessa o sul do município no
sentido oeste-leste, e liga Santo André à Via Anchieta e a Suzano. Rodovia SP-122 - liga o Distrito de
Paranapiacaba à Ribeirão Pires, cortando parte de Santo André no sentido norte-sul.
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A nossa visão engloba uma compreensão mais densa do significado da escola, não aquela idealizada por
tantos e definida diferentemente por tantos outros, mas de uma definição simples que pode mudar o entendimento
sobre esse local e as ações que o contemplam, pois a melhor e mais moderna definição de escola é para nós o Brincar
de Aprender. Todas as propostas educativas consideradas inovadoras são unânimes em defender que o ponto de
partida de qualquer processo de aprendizagem é a experiência vivida pela criança, individual e coletiva. Sendo assim
defendemos a premissa que o ponto de partida para elaboramos uma proposta educativa significativa é a busca da
clareza sobre quem é a criança atendida, ou seja, conhecer as suas expectativas, e sua percepção de si e do mundo,
conhecer seus sonhos e fantasias. Mudamos de atividade a cada meia hora e trabalhamos um conceito de Espaços
Fundamentais, pois as crianças não conseguem manter a atenção por muito tempo em uma única atividade. O simples
fato de mudar de ambiente, de se deslocar de um lugar para outro, já é um meio interessante para observação, para
explorar os conceitos e despertar interesses. Para tanto, foram criados os quatro espaços fundamentais que são: a sala
de atividades, o parque, a brinquedoteca, espaço para as atividades de corpo e movimento. Alguns núcleos ainda
contam com auditório, viveiros e lagos. A sala de atividades é o ponto de referência das crianças. É onde guardam as
mochilas com seus pertences, dormem e também "brincam de aprender", os móveis sem portas ou gavetas e a lousa
são planejados a altura das mãos e dos olhos das crianças. O parque deve ser o local de total descontração, o
educador deve observar tudo, controlar os excessos em relação ao comportamento das crianças e só intervir se
necessário: em caso de desentendimentos ou perigo.

No espaço "Corpo e Movimento", no caso da unidade de Santo André, utilizamos um extenso corredor para
realizar atividades ao ar livre e também a garagem da casa para realizar atividades motoras usando e abusando das
atividades físicas e trabalhando a consciência corporal dos pequenos, além do necessárío equilíbrio, tão ínerente a esta
faixa etária. Além da criança se movimentar e tomar sol, ela irá participar de atividades previamente planejadas de
acordo com a sua faixa etária, deverá haver uma variedade de atividades e jogos para que se torne também um
espaço de aprendizagem. A brinquedoteca, já é um espaço organizado para encantar as crianças e se tornar o
ambiente mais interessante da creche, a variedades de jogos, brinquedos na altura certa, ao alcance delas, as
prateleiras abertas, tudo isso pode criar um ambiente de sonhos, que a criança frequenta com muita alegria, uma
brinquedoteca bem montada deve ter diferentes espaços para diferentes atividades:
biblioteca, casinha, fantasia, ciências, informática, jogos de mesa, cantinho mágico, espaço da TV e pinacoteca.
Trabalhamos espaços temáticos como a Casinha, biblioteca, cantinho das curiosidades e outros, de forma que o faz-
de-conta acontece.

Na alimentação, grande parte das crianças atendidas não tem a oportunidade de adquirir no ambiente familiar
hábitos saudáveis de alimentação com dieta variada, frutas, verduras, legumes, etc.. Por isso na proposta da
Comunidade Inamar, desde o Berçário (1 ano), as crianças são estimuladas a comer de tudo. No núcleo de Santo
André, atendemos a partir do Minigrupo (3 anos) e nesta faixa etária, as crianças começam a se servir sozinhas em
sistema de self-service, de forma, que elas experimentam todos os alimentos e aprendem que podem repetir, mas
devem evitar sobras e desperdício. Também aprendem a usar os talheres e se portar bem á mesa. A alimentação sadia
e variada possibilita o desenvolvimento físico e cognitivo. Os educadores explicam as características e nutrientes de
cada alimento, acompanhando o tema "alimentação" da Apostila Brincar de Aprender. As crianças permanecem na
organização em período integral e, desta maneira, realizam 4 refeições na creche.

Já com relação à natureza as crianças adoram tocar a terra, cuidar das plantas e principalmente observar seu
crescimento, por isso não podemos deixar de realizar pequenas plantações, mesmo quando temos pouco espaço, não
pode faltar uma hortinha adaptada, jardins floridos, cata-ventos e outras curiosidades para que as crianças conheçam e
se integrem com o meio ambiente. Desenvolvemos também uma Política de Capacitação de Trabalhadores, Gestores e
Parceiros - Projeto Formação, para que o educador possa se apropriar da proposta e desenvolvê-Ia com as crianças,
de forma que a organização realiza um treinamento anual, planejamentos quinzenais e reuniões diárias. Temos
também a apostila Brincar de Aprender que é fruto de décadas de estudos, pesquisas, análise dos relatórios quinzenais
dos educadores e das atividades das crianças e está em constante transformação. Adapta-se às necessidades dos
educadores e ao desenvolvimento das crianças.

Temos um Núcleo de Assistência Social: que compreende vários trabalhos da área, pois é orientado para
compreender que várias mazelas sociais têm início em uma família desestruturada e fragilizada, por isso também
oferecemos atendimento social, escuta qualificada, projetos de fortalecimento familiar, acompanhamento e
encaminhamentos as famílias tentando minimizar as vulnerabilidades quais possam estar inseridos.

Considerando o contexto de atendimento das escolas públicas e privadas do Estado de São Paulo I Município
de Santo André associadas aos decretos estaduais e municipais, relacionados a prevenção à disseminação do vírus
COVID19 e considerando a necessidade do investimento em ações relacionadas à Manutenção de Vínculos, a
Secretaria de Educação determina que, caso haja continuidade do não atendimento presencial dos alunos no ano
letivo 2021, as creches conveniadas ao munlclplo deverão garantir a qualificação das propostas
pedagógicas oferecidas aos alunos através do Ensino Remoto I Híbrido, bem como garantir a elaboração de
documentação pedagógica relacionado à esse processo.
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1

la regular das turmas
ola de atividades multiuso

Berçário o
Brinquedoteca 1
Fraldário 1
Refeitório 1
Banheiro infantil 5

N° de cômodos

1
o
1

de esportes

N° de cômodos
1

o

N° de cômodos
1
o
1
1
o
1
o

Ambiente Descrição da Adequação Prazo
Previsto

Nota: Reparos e adequações
autorização prévia da Gestora.

físícas do imóvel somente poderão ser efetuados~ t
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PUBLICIDADE DO TERMO DE COLABORAÇÃO

- Em cumprimento a Lei Federal nO 13.019/2014, artigo 11, ao Decreto Municipal n° 16.870/2016,
artigo12 e ao Decreto Municipal nO16.646/2015 será divulgada na internet e em locais visíveis da
entidade a parceria celebrada com a administração pública.

MATRíCULAS

- Serão afixados cartazes informativos na sede da entidade, com antecedência mínima de 15 dias do
período que iniciarem as matrículas;
- Será divulgado um informativo em redes sociais (Facebook,Whatsapp, etc) com antecedência
mínima de 15 dias do início das matrículas;
- Eventualmente serão utilizados recursos como: panfletos e faixas.

ATIVIDADES EXERCIDAS E EVENTOS PROGRAMADOS

- O site oficial da entidade apresentará fotos e descrição de eventos e atividades ocorridas na
entidade ou na comunidade escolar, realizadas com recursos da parceria;
- Serão divulgadas as ações ocorridas através da parceria celebradas em redes sociais;
- Será facultativa a distribuição de panfletos informativos para comunidade escolar e público em
geral, apresentando as ações educativas realizadas na entidade, constando informações da parceria
celebrada.

PRESTAÇÃO DE CONTAS

Serão divulgados no site da entidade:

- Os dados de atendimento por faixa etária;
- Os dados referentes às despesas realizadas (Decreto Municipal nO16.870/2016, art. 50, §1°);
- Os valores pagos a título de remuneração para a equipe de trabalho vinculada à execução do
objeto da parceria, de maneira individualizada. (Decreto Municipal nO16.870/2016, art. 57, §6°).

SERÁ PUBLICADO NO JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO

- O balanço patrimonial da entidade, até o mês de março do ano subsequente.

Para fins de avaliação serão adotados procedimentos que permitam aferir a eficiência, eficácia e a
efetividade das ações realizadas na execução da parceria, sendo:

- A entidade apresentrará relatório mensal resumido: das atividades, eventos, ações pedagógicas e
de manutenção do espaço que foram efetuadas, conforme estabelecido neste plano de trabalho;
- A Comissão de Avaliação fará mensalmente visita in loco para verificação e orientação das ações
previstas neste plano de trabalho, emitindo relatório de visita técnica (Decreto Municipal nO
16.870/2016, art. 62, §2°);
- Serão apresentadas documentação para prestação de contas das despesas realizadas;
- Eventualmente será realizada pesquisa de satisfação junto a pais e responsáveis.
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PREFEITURA DE

SANTO ANDRÉ

AiA
COMUNIDADE

INAMAR

DESPESAS DE EXECUÇÃO DO PROJETO VALOR
PREVISTO

R$ 538.177,70
R$ 14.891,83

R$ 14.400,00

R$ 89.907,27
R$ 312,00

R$ 20.640,00

R$ 678.328,80

R$ 13.170,00

Recursos Humanos (incluindo: benefícios, 13° Salário e Férias)

Materiais de Consumo 4

Serviços de Terceiros 1,2,4

Locação de Imóveis 1,2 (IPTU,fatura de locação)

Locações Diversas 1,3

Utilidades Públicas

Total de despesas

Valor de Provisão anual para Rescisões

USO DO SALDO:
Saldo de Provisionamento para Rescisão Trabalhista:

De acordo com o artigo 3° da Resolução OS/2020 - SE, o saldo reservado para rescisões
trabalhistas em consonância com o art. 10°, inciso I das Disposições Transitórias da Constituição
Federal e com o art. 6° da Lei Federal 5.107 de 13 de setembro de 1966 será autorizado para uso
nas vigências subsequentes até o prazo limite para aditamento do Termo de Colaboração
segundo o art. 83 do Decreto Municipal 16.870/2016.
Demais saldos remanescentes:

De acordo com o artigo 4°, inciso 111da Resolução OS/2020 - SE, havendo saldo remanescente
que exceda o montante reservado para provisionamento, este poderá ser utilizado para
complementação de despesas previstas em Plano de Trabalho, mediante a apresentação de
justificativa a ser entregue pela OSC para análise e parecer do gestor.

Notas:
1. Devendo constar a apresentação do contrato para locações ou serviços contínuos.

2.Será permitido sinal contratual apenas nos casos em que essa prática for usual no mercado, desde que devidamente
justificado, devendo o valor correspondente ser considerado no montante total aprovado. (Decreto Municipal nO
16.870/2016, art 48, parágrafo único)

3. Somente para equipamentos e afins utilizados para execução do objeto. &
!j(' 13

4. Reparos e adequações físicas do imóvel somente poderão ser efetuados após autorização prévia da Gestora.



AlA
COMUNIDADE

INAMAR
PREFEITURA DE

SANTO ANDRÉ

N° DE ALUNOS

O
O

R$ 57.624,90

Uso de saldo remanescente em R$ 57.624,90
substituição ao repasse. R$ 57.624,90

R$ 54.913,60

R$ 2.711,30

R$ 57.624,90

R$ 57.624,90

R$ 57.624,90
Utilização de verbas orçamentárias do R$ 57.624,90

exercício de 2021
Setembro R$ 57.624,90

Outubro R$ 57.624,90

Novembro R$ 57.624,90

Dezembro 57.624,90

Total Orçamentário 463.710,50

O presente instrumento vigorará entre: 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021.

Santo André, Q-=r de ~ de 2020.

~n~~'
secretár~I~~ Educa~e~ substituição

~~J~
Responsável Legal

Presidente
Carolina Rigolli Gomes
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